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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Departamento de Licitação e Contratos 

1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E 
VIGÊNCIA DO CONTRATO N°. 101/2020  

PUB  CAiO  Ell  o  
ID: 2020.025E0700001.01.0012  
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O MUNICÍPIO DE ECOPORANGA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N°. 
27.167.311/0001 — 04, situada a Rua Suelon Dias Mendonça, N°. 20, 
Centro, Ecoporanga — ES, neste ato representado pelo seu Prefeito o 
Sr. ELIAS DAL  COL,  brasileiro, separado judicialmente, residente nesta 
cidade, produtor rural, portador do CPF sob o n°. 478.812.757-15 e 
Cédula de Identidade sob o n°. 189.546 SSP-ES, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa RL CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES LTDA, sediada no Córrego Duas Barras, s/n, Zona Rural, 
CEP: 29.785-000, Vila Valério - ES, inscrita no CNPJ sob o n°. 
31.570.798/0001-30, representada neste ato por seu administrador Sr. 
PAULO CEZAR EPEFANI FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, 
inscrito no CPF sob o n° 112.878.527-77 e portador da Cédula de 
Identidade sob o n° 3.411.524 SPTC/ES, residente e domiciliado no 
Córrego Duas Barras, s/n, Zona Rural, CEP: 29.785-000, Vila Valério 
— ES, doravante denominada CONTRATADA, na forma abaixo: 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e um (2021), 0 
MUNICIPIO DE ECOPORANGA — ESTADO DO ESPIRITO SANTO e a CONTRATADA, ambos 
anteriormente qualificados, e com base no Artigo 57, § 1°  , Inciso II, da Lei n°. 8.666/93, e 
alterações, de acordo com o processo protocolado sob o n°. 2271/2021, em 25 de março de 2021, 
resolvem PRORROGAR 0 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DA OBRA 
Contrato N°101/2020, referente a TOMADA DE PREÇOS N°0008/2020, tudo em conformidade 
com as exigências e condições do contrato inicial. 

CONSIDERANDO: 

• 0 pedido efetuado pela RL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. 

• A manifestação favorável do Setor de Engenharia conforme DA n° 037/2021. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, tudo em conformidade com as exigências e 
condições do contrato inicial e alterações, a celebração do presente termo aditivo de prazo de 
vigência do contrato n° 101/2020, bem como, do prazo de execução da obra, doravante 
denominado CONTRATO ORIGINAL, sujeitando-se as partes As normas disciplinares da Lei 
8.666/93, mediante ás seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
101/2020, estabelecido na cláusula quinta item 5.1, e execução da obra no item 5.3 o qual refere-
se A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DO SALÃO DE DANÇA DO CRAS, CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Departamento de Licitação e Contratos 
NESTE MUNICÍPIO. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
2.1. Fica o Contrato n° 101/2020, prorrogado o prazo de vigência pelo prazo de 120 (cento e vnte) 
dias, com inicio em quinze (15) de outubro (10) de dois mil e vinte e um (2021) e término em 
doze (12) de fevereiro (02) de dois mil e vinte e dois (2022); e o prazo de execução da obra, 
também prorrogado por 120 (cento e vinte) dias), com inicio em vinte e cinco (25) de abril (04) de 
dois mil e vinte e um (2021) e término em vinte e três (23) de agosto (08) de dois mil e vinte e 
um (2021). 

CLAUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 
As demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes deste Termo 
de prorrogação permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas. 

E, por estarem justos e avençados, firmam o presente instrumento, redigido em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um s6 efeito, com as testemunhas aba.  • assinadas. 

MUNICÍPIO DE E OPORANGA - ES 
ELIAS DAL  COL  
CONTRATANTE 
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RL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

PAULO CEZAR EPEFANI FILHO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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